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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada JÚLIA LUCY)

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas à proteção social e o
enfrentamento à violência contra
mulher no contexto da pandemia de
Covid-19 e dá outras providências.
 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Esta Lei dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas à proteção social e
ao enfrentamento à violência contra a mulher enquanto perdurar o estado de calamidade
pública decorrente da pandemia do Covid-19.

A rt. 2º  São diretrizes para as medidas:

I – Proteção às mulheres em situação de risco e violência doméstica e/ou familiar, de
modo a garantir:

a) acolhimento provisório destinado a mulheres em situação de violência que se
encontrem sob ameaça e que necessitem de proteção em ambiente acolhedor e seguro;

b) implementação de políticas de acolhimento, que se articulem de maneira integrada
com as áreas de saúde, educação, assistência, habitação, trabalho, direitos humanos e justiça;

c) o cumprimento das recomendações de segurança em saúde para o funcionamento
das casas de apoio e abrigos existentes;

II – Promover, especialmente por meio de campanhas publicitárias, ações que visem
ao enfrentamento à violência contra a mulher em decorrência da situação de isolamento social
no contexto da pandemia do coronavírus.

A rt. 3º   – O Poder Executivo, em articulação com as autoridades competentes,
adotará medidas necessárias para atender às mulheres em situação de violência, adaptando
seus procedimentos de recebimento de denúncias e encaminhamento das vítimas ao sistema
de proteção às circunstâncias emergenciais do período.

A rt. 4º   – Durante a emergência de saúde pública decorrente da pandemia do
coronavírus, o Poder Executivo assegurará recursos extraordinários emergenciais para garantir
o acolhimento provisório das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. Em caso de esgotamento de vagas em casas de apoio ou abrigos, o
Poder Executivo poderá prover o acolhimento em rede complementar, através da
disponibilização de prédios públicos, devidamente equipados e adequados para essa função
e/ou disponibilização de hospedagem em rede hoteleira.

A rt. 5º   – Esta lei terá vigência enquanto perdurar o estado de emergência de saúde
decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

A rt. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt.7º  Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICA ÇÃO 

O aumento dos índices de violência doméstica e familiar contra as mulheres já está
sendo percebido em diversos países.

Infelizmente, o Brasil, com seus elevados índices de violência doméstica e familiar
contra mulheres, não está imune a essa nova ameaça.

Segundo o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, março registrou
um aumento de 13,8% no número de mulheres que pediram medida protetiva, em relação a
fevereiro. Já um levantamento do jornal Folha de São Paulo apurou que o número de
mulheres assassinadas dentro de casa quase dobrou, no estado de São Paulo, durante pouco
mais de vinte dias de quarentena, em comparação com o mesmo período do ano passado.

Cientes da gravidade do caso, sugerimos, por meio deste projeto de lei, a expansão
da oferta de residências temporárias (casas-abrigo e casas de acolhimento) que sirvam de
locais de acolhimento para mulheres e crianças em situação de violência doméstica e familiar.
Nossa intenção é permitir que, uma vez deferida a medida protetiva de urgência, elas possam
ser imediatamente afastadas de casa, de seus maridos ou pais violentos, e reacomodadas em
locais apropriados e seguros, onde possam continuar em isolamento, protegidas do agressor e
da doença.

Pela urgência e importância do assunto, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação deste projeto, visando minimizar os impactos da pandemia do Covid-19 sobre as
mulheres em situação de violência no Distrito Federal. Redação em que se justifica e se
defende o projeto apresentado. Fecha-se com um apelo aos pares para aprovação do projeto.

Sala das Sessões, em     de 2020.

Deputada JÚLIA  LUCY

NOVO
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDDHCEDP
(RICL, art. 67, V, “c”), e, em análise de admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I). 

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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